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Dispôê sobre as diretrizes orçamentárias para 2006 e
dá cutras Drovidências.

A PREFEITA DO MUIJICíPIO DE VERTENTE DO LÉRIO" Estado dê Pemambuco, no

uso des alribuições conferidas gela Lei Orgânica lllunicipa!, conscante disposições
contid--s nc § 10 dc aÉ. 124 da Constituição dc Estado de Perne,':cbucc, com a redaçéo
dada çcta Eín€i.da Corrstitiiciorral w 22, de 22 de jane'io dê 20ô3, tvo art. iô5 da

de 31 de agosto de 2oo4, faço saber que a Câmara lr'{unicipal aprova e eu sanciono a
co," 'ia+> zla T pi'

EAPíTUIO !

DTRETRTZES ORÇAMENTÁRtAS PARA 2006

Seção [lniea
ÍLc Íli<n.rsiaÃoc p.Âliryrin2rê<

Aít. 1o Sáo estabelecidas. em cumprimento as disposi?ôes do inciso ll do caput e do

§ 20 do art. 165 da Constitu!Çáo Federal, do § 10 do aft. 124 da Constituição do Estado de
Pernarnbucc e da Lei Complementar à Constituição Federal no. 101, de 04 de maio de
2000. as diretrizes orçamentárias para o exercício de 2006. comoreendendc:

| - diretrizes. orientaçôes e critérios para a elaboração da propcsta orçannentária
para o exercício de 2006, compreendendo o orÇamento fisc€ll e da seguridade social;

!! - as Drioridades e metas da AdministraÉo Pública Municipal;
!!l - estrutura. organização e alteraçóes dos orçamentos:
lV - diretrizes para execuçáo do OrÇamento do Município:
\,/ - disposiçôes relativas às clespesas com pêssoêl e encargos sociais;
lil - disposiçôes sobre ciívidas, inclusive com órgãos previdenciários;
\Jll - critérios paÍa limitaÉo de empenho:
t/lll - exigências para transferências de recursos a entidades Dúblicas e orivadas.

subvenÇões e auxílios;
lX - disoosiçôes sobre condiçôes para o Município auxiliar o custeic de despesas

crópnas do Estado ou da Uniáo:
X - disoosiçôes sobre alteraçâo na legisiaÉo kibutária e incremento de receita.
Xl - critérios para o Poder Executivo estabelecer a programação financeira;
Xll - disposiçôes sobre convênios e prestações de contas durante a execuçáo

c!'çarnentária:
Xlll- disoosições sobre equilíbrio orçamentáÍio:
XIV- critérios sobre controle de custos e avaliaÇão de !'esultados, inclusive em

audiências públicas:
XV - dispcsiçôes sobre admissáo de pessoal a qualquer título e aumento de

remunerafro;
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XVI - as disposições gerais

eAPIUIO ll
DAS PRIORIDADES, METÁS E RISCOS FISCAIS

Seção Í
Das Priorídâdes e MeÍas Fiscals

SubseÇão I

Das PriortdâJês e Metas

Art.2'As priondades e metas da Adnninistraçáo Pública Municipal, constantes desta
Lei e de seus anexos. estabelecidas em ccnsonância com a le=oislação constitucional e
inÍraconstitucional específica, teráo prececr'ência na alocaÇáo de recursos na Lei
Orçamentária e na sua execuçáo, não se constituindo, todavia, em limitê à programaÇão
das despesas. devencio ser observados os objetivos abaixo especificados:

| - Promoveí o desenvolvimento rurai do Municipia. pc!' meio de aooio aos
pequenos produtores e reativar as culturas tradicionais;

ll - incentivar. promover e realizar eventos turísticos. aÍtísticos. folclóncos e
manifestaçôes culturais para incrementar as atividades econômicas, turísticas e de
hotelarias no Município. incluindo a implantação de um Dortal na entÍada da cidacje:

lll - ampliar a participaÇão do Governo do Município em programas de interesse
social. incluindo parcerias com outros govemos e com instituições privadas;

lV - atuar na melhoria da qualidade do ensino. aumenta!' o número de vagas na
rede pública e melhorar o transDorte escolar:

V - ampliar as açôes e programas de essistência sociai geral e em favor de idosos,
c!'ianças e adolescentes:

Vl - ampliar açÕes e serviços de saúde, especialmente nas áreas de atençác
básica. assistência hcspitalar e ambulatorial, vigilância sanitária e eoidemiológica:

Vll - participar, por meio de cooperaçáo técnica e financeira, da realizaÇão cie

serviços e açôes de responsabilidade de outras esferas de gcvemo, no âmbito cic

Vlll- imDlanta!' píogramas de mode!'nização administrativa nas secretanas e no
setor tributário do Município;

IX - aperfeiçoa:' o controle em tcdas as áreas. incluindo sistema de custos e
aveliaÉo de resultados.

§1" No Drojeto cie lei orçamentária, a destinaçáo de recurscs relativos aos
progÍamas sociais confe!'irá prioridades às áreas de menoÍ índic.e de desenvolvimento

§2' O Anexo Ce Prioridades. que integÍa esta Lei por meio dc ANEXO 1. contém as
metas Dnontárias DaÍa o exercício de 200S. identificadas Dor objetivos vinculados aos
programas de govemo cie que trata o PPA.
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§3" Avaliar a execução dos programas em audiências públicas para cumprimento do
disDosto no § 4" do art. I' da Lei Complementar n' 101/2000 e art. 44 da Lei Federal n'
10.257 . de 10 de julhc de 2001 .

Subseção ll
Anexo de Prioridades

Art. 3' Os prog!"amas prioritários. para execuçáo durante o exercício cje 2006. estâo
identificados por funçáo e objetivos no ANEXO 1. que integra esta Lei. em sintonia com o
Plano Plurianual paÍa o período 2Am,12009.

Parágrafo único - As açôes dos programas prioritários integrarão a proposte
orçamentária para 2006. por meio dos projetos e atividades a eles relacionados.

Subseção lll
Do Anero de Metas Fiscais

Art. 4" O Anêxo de Metas Fiscais, que intêgra esta Lei poÍ meio do ANEXO 2, dispõe
sobre as metas anuais. em valores constantes e correntes. cie receitas e de despesas, cs
resultados nominal e primário. o ínontante da dívida pública. para o exercício de 2006 e
para os dois seguintes, bem como a avaliaçáo do cumprimento de metas referidas no § 2"
do aú. 4' da Lei Complementar n" 101/2000, nos seguintes demonstrativos:

| - Tabêla í: Metas Anuais:
a) Metas Anuais de Receita;
b) Metas Anuais de Despesa:
c) Resultado Primário,
d) Resultado Nominal:
e) Montante da Dívida.

ll - Tabela 2: Avaliação do cumprimento das metas fiscais do exercício anterior:

lil - Tabela 3: Metas anuais comparadas com as iixadas nos três exercícios
antericres;

!V - Tabela 4: Evolução do patrimônio líquido;
V - Tabela 5: Origem e aolicação dos recursos com alienação de ativos:
L/l - Tabêla 6: Receitas e despesas previdenciárias do RPPS;
Vll - Tabela 7: Proieção atuarial do RPPS:
Vlll- Tabela 8: Estimativa e comDensaÉc da renúncia de receitai
lX - Tabela 9: Margem de expansáo das despesas de caÉter obrigatório:
X - Metodologia e memória de cálculo:

a) Metas anuais de receita (l):

b) Metas anuais de desDesa (ll):
c) Metas anuais de resultado pnmário (lll);
d) Metas anuais do rêsultado primário (lV);
e) Metas anuais do montante da dívida pública M.

§ 1" As tabelas 2 e 3 sáo aDresentadas sem valores. em razão dc Município te:'
menos de 50.000 habitantes e a Lei Complementar n' 10112000. haver pennitido a estes
municípios passar a elaborar o Anexo de Metas Fiscais a partir de 2005, por este motivo
náo ccnstará nesta LDO os demonstrativos de avaliacáo dos resultados do cumDrimento
de metes anteriores.

I
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Vll - Unidade orçamentána. o menor nível de classificaçao institucional.
a_qruDada em órgãos orçarnentários, entendidos estes como os de maior nÍvel de
ciassiÍicação institucional.

§'l " Os fundos poderão constar dos orçamentos como unidades orçs!-nentárias
suDervisionadas.

§2o A Lei Orçamentária evidenciará as receitas e despesas de cada uma das
unidades administrativas ou gestoras, inclusive vinculacias a Íundos, autarquiâs e aos
orçamentos fiscal e da seguridade social, desdobradas as despesas por Íunçáo. sub-
funçáo. programa. atividade ou operaçóes especiais e. guanto a sua natuíeza. por
categoria econômica. gruDo de natureza e modalidade de aolicação. tudo de
conformiclade com a Portaria No 42, de 't4 de abril de 1999, do Ministério do OrÇamênto e
Gestão. com a Portaria lnterministerial n" 163, dê 4 dê maio de 200'l ê com as Portanas
STN n" 470 e 471. de 31 c,e agosto de 2004 e atuaiizaçôes oosteíores.

§3o Cada programa icjentificará as açôes necessárias Dara atingir os seus cbjetivos.
sob a Íorma de atividades, projetos ou operaçóes especiais, especificados os valores e
rnetas. bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela realizaçáo.

§4' A receita será classiiicacja na conformidade dc Anexo I e demais disposiçôes da
Portaria lnterministerial no 163l2AU e atualizaçôes pcsteriores.

§5o A despesa será classificada quanto à sua natureza, nos termos dâ Portaria
lnterministerial no 163/2001. oo:':

| - categonas econômicas:
ii - gruDos de despesa:
lll - elemento de despesa.

§60 A classificaçáo estabelecida no §4o deste artigo será complementada pela
informaçáo gerencial denominada "modalidade de aplicaçâo". da forma estabelecida no
Anexo ll da Portaria lnterministerial no 163/2001. destinada a indicar quem vai aplicar os
recursos.

§7o A classificaÉo institucional identificaÉ as unidades orçamentárias agruDadas
em seus respectivos óçãos.

§8o As despesas classificadas como operações especiais seráo identificadas pelo
dígito zero e o pÍograma cie trabalho por quatro zeros, na Funçáo 28 - Encargos
Especiais e destinam-se as despesas de:

| - Amortização. juros e encargos de dívida;
ll - Precatórios e sentenças judiciais:
lii - lndenizaçoes;
lV - Restituiçôes, inclusive de saldo de convênios;
V - Amortização de passivo atuarial de RPPS, na forma da Lei.

§9" A vinculaçáo entre os programas constantes do PPA, os projetos e atividades
incluícios no orÇamento municipal e a relação do Anexo de Prioridades, desta Lei, será
evidenciada por meio da indicaçáo do histórico descritor, objetivos e/ou da funçáo de

)
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§2'i{a êlabo!"acâo da prooosta oÍÇamentária para 2006. o Poder Executivo ooderá
au4]êDrar ou diplinui!' as metas .fisrã!-q e-stabÊ!e4!rJa5 nesta l e! e ldcnliftcâdas no ANEXO
2, com a finalidacie de campatibilizar as despesas orçadas corn a receita estimada, de
forma a preservar o equi!Íbrio orçarnentá!'ic.

qffi?a-.r

Ut> rai rÉi\v rlÉ T\trr.ú§ rls\;atll

Art.s' O Anexo de Riscos Fiscais. cue integra esta Le! por meio dc,ANEXO 3, dispôe
sob!'e a aveliação dos pesslvos contlngentes capazes cie aÍetar as contas públicas ê
Intorína as oío.,4dências ê sereÍn tomacias. caso os !.iscos se concretizeín.

§i" Os recursos cje reserua de ccntingência seráo destinados ao atendin,ento de
passivcs ccntingentes e out!'os riscos e eventos fiscais irnore'ristcs. obtenção de recultad'o
primário posltivo se -fo!' o caso, e como fonte cje recu!'sos paÍa abeÍtu!'e de cr'éCitos
adicicnais. consoante incisc lll do aÍt. 5'cia Lei Co!'nDiementar n' í0í12000.

§2" Os orçamentcs pa!'a c exercícic de 2006 destinarão recursos para reserva cie
contingência. náo inferior a i% ium pcr cento) das receitas conentes líouidas pr-evistas
para o reíerido exercício 

cApiTUI-o,r
ESTRv-TURA E ORGANTZAÇÂO DOS ORÇA|4ENTOS

Seção I

Das Definiçôes ê elassificações OrÇamentárias

Art.6o Respeitacias as disposiÇões, conceitos e CefiniÇões da Lêi Compiêmêntar No
í0í. de 04.05.2000. cja Lei Federal t" 4.32D. de í7.03.64 e respectivos !'egulaínentcs.
nâra 

^c 
êfêit.rc riacta i ai a rin nrnarrrantn ân! !âi anlôn.{â-cê ^ôr'

! - Prcorama, o instrumento d-^ o!'canizaÇãc de ação govemamental,

'.,isando à concretizãçáo dos objetivos pretendido;, senão mensuracio fior indicaderes
ggtabelectdos no olano olunanual:

!! - Atividade, urn instrumento de programaÇão para alcenÇar o obietivc de
u!"n orcg!.anna. en',,oh/encio u!'n conjunto de operaçoés cue-se reaiizarn de modo contínuc e
permanente, Cas quais !"esulta um p!"oduto necessário à manutenÇão da aÇáo de governo;

l!! - P!'oiêto. u!'n !nstrumento de programaÇáo para alcanÇar c cbieti'/o de uÍn
prcgraÍna. envclvendc uÍn ccniunto de ooeraçõ-es. iimhadas nc ternpc, das quais resulta
um procÍuto que ccnccrre para a expansào ou apeneiçoamento da aÇãc de gcveÍno;

iV - Operação especial, as ciespesas que não contribr-rem pa!'e a manutenÇáo,
expensáo ou aDerfeiçoamento das açÕes de gcverno. das quais não resulta uÍn pt^oduto. e
não qera contíap!"estação dlreta sobre a Íorma cie bens e sen,içosi

V - Funçâo. o maior nível de agregagêc das diveísas áreas da despesa que
.ômnêlêm ao seinr nrihiieo'

Lii - Sub-funçãc. a partição cla função, visandc a ag!'egar determinado
subconjunto de ciesoesa do setor públicc.

I
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govemo resDectiva, Dara atendimento do inciso ldo art. 5" da Lei Comolementar n'
1Rí I'RNN

§10. A natureza da despesa que integrar ooetos e atividades. constantes do
orÇamento do Município para 2006, poderá ser indicada nos anexos da Lei OrÇamentária
por categoria econômica. grupo de despesa, modalidade de aplicação e os elementos de
despesa constarão de Quadro de Detalhamento da Despesa - ODD, aprovado oor
Decreto, de acordo com a Porlaria Interministerial n" 16312001.

Art.7o Para outrâs conceituaçóes técnicas seráo seguidas às recomendaÇôes feitas
oela Secretaria do Tesouro Nacional. constantes da publicação Entendendo a Lei de
Responsabilidade Fiscal e dos Manuais de ElaboraÉo dos Relatórios Resumidos de
ExecuÉo Orçamentária e de Gestáo Fiscal aprovados pelas Portarias STN n' 470 e 471,
de 31 de agosto de 2004 e atualizações posteriores.

Seção ll
Organização dos Orçamentos

Art.8o Os orçamentos, fiscal e da seguridade social compreenderáo a programaÉo
dos Poderes Legislativo e Executivo, seus fundos, órgáos e entidades da administraçâo
direta e indireta, inclusive fundaçóes instituídas e mantidas pelo MunicÍpio e discriminarão
a desDesa por unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação. c,om suas
respectlvas dotaçoes, a modalidade de aplicaçáo, fontes de recursos e grupos de
despesas conforme discriminaçáo abaixo:

| - Grupo I - Pessoal e encargos sociais: compreendendo o somatório dos
gastos com Dessoal. incluindo os ativos. os inativos e pensionistas. relativos a mandatos
eletivos, caroos, funçóes ou empregos e de membro de Poder, com quaisquer espécies
remuneratórias, tais como: vencimentos e vantagens, fixas e variáveis; subsídios,
proventos da aposentadoria, reformas e pensóes, inclusive adicionais, grâtificaÇóes,
horas-extras e vantagens pessoais de qualquer natureza. bem como enqlrgos sociais e
contribuiçÕes recolhidas às entidades de previdência. em conformidade com a Ler
Compiementar n' 10112O00;

!l - Grupo 2 - Juros e encargos da dívida: compreendendo as despesas com
juros sobre a dívida por contrato. outros encargos sobre a dívida pública oor contrato e
mobiiiária, encarqos sobre operações de crédito por antecipaçáo de receita;

lll - Grupo 3 - Outras despesas correntes: compreendendo as demais
despesas coÍTentes não previstas nos incisos le ll deste artigo. inclusive obrigações
patronais incidentes sobre contratos de prestaçáo de serviços, consoante leoislaÉo do
Regime Geral de Previdência Social:

lV - Grupo 4 - lnvestimentos: compreendendo as despesâs com obras e
instalaçÕes. equipamentos e material permanente, e outros investimentos em regime de
execução especiaí:

V - Grupo 5 - lnversóes financeiras: compreendendo as despesas com
aquisiçáo de imóveis ou bens de capital já em utilização, aquisiÇão de títulos e com a
constituiÇão de empresas:

Vl - Grupo 6 - Amortizaçáo da dívida: Despesas com o pagamento do
principal e amortizaçào da dÍvida pública.

/
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§io A. Reserva de Contingência. prevista no inciso lii co art. 50 cja Lei
Complementar no 10í, de 2000, será identificada pelo dígito I (nove) ê isolacio dos
grupos, no que s€ íefere à natureza de despesa.

§2o O orçamento da seguridade sccla! será elaborado de forma integrada, nos
termos do § 20 cio art. 195 da ConstituiÉo Federal.

Art.9o Na elaboraÇáo da proposta orÇamentária do Município para o exercício de
2006 será assegurado o equilÍbrio entre receitas e desDesas. consoante disgosiçÕes da
Lei Compiementar no 101 , de 04.05.2000, 'redada à consignaçào de crédito com
finalidade irnprecisa ou com dotaÉo iliínitada e Dermitida a inclusáo de projetcs
genéricos.

Seção lll
Projeto de Lei Orçamentária

Art.10. O Prdeto de Lei do OrçaÍnento Anual para o exercício de 2006 será
elaborado de forma compatível com as disposiÇôês do inciso ll do caput ê §2" do art. 165
da ConstituiÉo Federal. com o §1" do art. 124 da Constituiçáo do Estado de Peínaínbuco.
com a redaçáo dada pela Emenda Constitucional n" 2212003 e desta Lei. cornDreende o
orçamento fiscai e da seguridade social e será constituído de:

i - Texto da lei;
!! - Anexos;
lll - irôncâ^ôíYl

§1' O texo da lei orçamentária conterá as disoosiçóes permitidas oelo §8" do art.165
da ConstituiÉo Federal e disposiçóes êstabelecidas pela Lei Fêderal n" 432A164.

§2'A comoosição dos anexos de que trata o inciso ll do caput deste artigo será Dor
meio de cuadros oçamentários consoiidacios. incluindo os anexos definidcs pela Lei
4.320164 e outrcs estabelecidos para atender disposiçóes legais, conforme discriminação
abaixo.

| - Quadro de discriminaÉo da iegisiação da receita:
ll - Demonstrativo do efeito sob!'e receitas e despesas deconentes de:

anistias, remissôes. subsídios e benefícios de natureza financeira e tributána:
iii - Tabela explicativa da evoluÇâo da receita arÍecadada nos exetcícios de

2OO3 e 2444. bem como a estimativa para 2005:
lV - Tabeia explicativa da evolução da despesa realizada nos exercícios de

2OO3 e 2OO4 e fixada Dara 2005;
V - Dernonstrativo consolidado da receita resultante de impostos e da ciespesa

consignada Dara manutenção e desenvolvirnento cio ensino no exercício de 2006. bem
como o pe!'centual orÇado para aplicaÇão no referido exeÍcício, consoante aÍ|. 212 da
ConstituiÇáo Federal:

Vi - Demonstrativo consolidado do percentual das receitas indicadas no aíl.77
do ADCT da Constituição Federal e das despesas fixadas na proposta orÇamentária para
2006 destinadas às ações e serviços de saúde;

V!! - Demonslralivos do-s !'ec'-,!-so-s destinados ao aten4,lTÊnto e
desenvolvimento de programas e aÇôes de assistência à criança ê ao adoiescente;
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Vili - Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas,
anexo 1 da Let 4.320164,

lX - Receitas segundo as categoías econômicas. anexo 2 da Lei 4.32Ai64.
X - Receita consolicjada por categorias econômicas. anexo 2 Lei 4.32A!64:
Xl - Natureza da despesa por categoria econômica, por unidacie orÇamentária,

anexo 2 da Lei no 4.320/64;
X!! - Natu!'eza da despesa consolidada DoÍ categoria econômica. anexo 2 da Lei

4.320t64:
Xlll - Demonstrativo da despesa por programâ de trabalho, pro.ieto, atividade e

operação especial. por unidade orçamentária, anexo ô da Lei 4.320/64;
XIV - Demonstrativo dos orogramas de trabalho. indicando funções. sub-funçôes.

projetos e atividades. anexo 7 da Lei 4.320/64:
X\r - Demonstrativo da despesa por funÇóes, sub-ÍunÇôes e programas

conforme o vínculo. anexo 8 da Lei 4.320/64:
XVI - Demonstrativo cia despesa oor órgáos e funçôes. anexo g da Lei 4.32A$4;
XVil - Demonstrativo da compatibilidade da programaÇão dos crçamentcs com

prioridades, obietivas e metas desta Lei;
Xvlll - Demonstrativo oara atendimento do §60 do art. 165 da Constituição

Fedêral:

§3' A mensagêm conterá

| - Análise da conjuntura econômica enÍocando os aspectos que influenciem o
desempenho da economia do Município:

ll - Resumo da política econômica e social do Govemo Municioal:
a) Justificativa da estimativa e da fixaÉc de receitas e desoesas:
b) lnformaÇóes sobre a metodología de cáiculo e justificativa da estimativa da

receita ê da fixação da despesa.

§4o Não poderáo ser incluídos na Lei orçamentários projetos novos com recursos
provênientes da anulação de Drojetos em andamento.

§5o Serão consignadas atividades distintas para despesas com pessoal de
nnagistério e outras despesas de pessoal do ensino fundamental.

§60 No projeto de lei orçamentária, as receitas e as despesas serão orçacias em
!'noeda nacional. segundo os píeços vigentes em _iunho de 2005.

§7ô Na estimativa das receitas considerar-se-á a tendência do presente exercício,
as Derspectivas paÍa a arrecadaçáo no exercício de 2006 e as disposições da Lei de
Diretrizes Orçâmentárias.

§8o As desoesas e as receitas seráo demonstradas de forma sintética e ag!^egada
e evidenciado "déficit" ou "superávit' corÍente, no orçamento anual.

§9o A dotaÉo destinada à reserva de continoência náo poderá ser inferior a 1olo

(um por cento) da receita coÍrente liquida.
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§10. Constaráo do orçsmento dotaçôes destinadas à execução de Drojêtos a
serem executados com recu.rsos oriundos de transferências voluntárias do Estado e da
iJniâo, incluídas as contrapartidas-

§11. No texto da iei orçamentária para o exercÍcio de 2006 constará autorização
para abertura de créditos adicicnais suDlementares cje até quarenta por cento dc total dos
orçaínentos e autorização para contratar ooeraçóes de crédito, respeitadas as discosiçôes
da ResoluÇão n" 4312O01, cio Senado Federal e da legisleÇáo aplicável.

§12. Náo se incluenn no limite de suplementaçáo previsto no §í í as dotaçóes do
mes!'no grugo. para atendimento das seguintes desoesas:

| - pessoal e encargos sociais;
il - pagamentos do sistema previdenciário;
lll - pagamento do serviço da dívida:
lV - pagamento das despesas conentes reiativas à operacionalização do

Sistema Unico de Saúde e dc Sistema Municipal de Ensino;
V - transfeÍências de fundos ao Poder Leqisiativo.

Ad.1í. Será conside!'ada a obtenção de superá.,íit primário na elaboraÇáo dê projeto,
na aorovação e execução da lei orçamentária DaÍa 2006, bem como deveÉ ser
evidenciada a transparência da gestão, observando-se o pnncípio da publicidade e
perrnitindo-se o amplo acessc da sociedade às informações, onde se inclui a intemet.

Art.12. A proposta orçamentária poderá ser emendada. respeitada as disposições do
art. i66. §3o da Constituiçáo Federal, devendo c crçamento ser devolvido a sanção do
Pocier Executivo devidamente consolidado, com todos os anexos.

§í' O Prefeato do Município podeÉ enviar nnensagem à Câmara Municipal para
propor modificaçóes no proieto de lei do orÇamento anual, enquanto náo iniciada a
votaçáo na Comissão especifica.

§ 2" Poderão mnstar da proposta orçamentária dotaÇões para programas, p!'ejetos e
atividades constantes de projeto de lei de alteração do piano plurianual em trarnitação na
Câmara de Vereadores.

Art.13. As alteraçóes decoíÍentes da abertura e reabertura de créditos adicionais
integraráo os quadros de cietalhamênto da despesa.

§í" No orocessamento do orcamento e da contabilidade será utilizado software de
contabilidade e orçamento público oue deverá:

| - orocessar a contabilidade em oanidas dobradas nos sistemas
orçamentário, financeiro, patrimonial e compensado;

.t

Sêção lV
Das Altêraçôes e do Processamento
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ll - possuir centro de custos que identifique os gastos para propiciar avaliaÇáo
de resultados. nos termos do reçulamento aprovedo Dor Decreto:

lll - atender a Lei 4.320/64. incluídas as disposiçôes requlamentaÍes e
atualizaçÕes posteriores;

lV - permitir o processamento dos demonstrativos que integram os Relatórios
Resumidos de Execuçáo Orçamentária e de Gestão Fiscal. nos termos da
regulamentaçãc estabelecida peia Secretaria do Tesouro Nacional.

§2' Durante a execucáo orcamentána. o Poder Executivo. autorizado por Lei. poderá
incluir novos projetos, atividades ou operaçôes especiais nos orÇamêntos das unidaCes
administrativas e qestoras na fonna de crédito esDecial.

Art.14. A execuÇâo do orçarnento da despesa obedecerá, dentro de cada projeto,
atividade ou operaçóes especiais. a dotaÉo fixada para cada gruoo de natureza da
despesa e da !"espectiva modalidade de aplicaçao, com apropriação dos gastos nos
!'espectivos eiementos de despesa de conformidade com a Portaria 163/2001 e alteraçôes
posteriores.

Pará-orafo único - A transpcsiÇáo, o Íemaneiamento ou a tÍansferência de recursos
cie um elemento de despesa para outro, dentro cje uma mesma unidade orÇamentária,
será feita por rneio de Decreto.

CAPÍTULO !V-'

DAS RECEITAS

Seção Úniea
i'lr Elanai+â lllr rnieinll

Art.15. A previsão e a anecadação das receitas obedecerão aos artigos n"11 a 14.
da Lei Complementar no 1O112004 e demais disocsiçóes legais pertinentes.

§1o. Na elaboração da orooosta orçamentária para 2006. observada as disoosiçôes
do art. 12 da Lê! Complementar no 1üDAOO, para efeito de previsão de receita, dêve!'âo
ser considerados os seguintes fatores:

| - efeitos deconentes de alteraÇôes na le-qislaÇão;
ll - variaçóes de índices de preços;
lll - crescimento econômico;
lV - e.Jolução da receita nos últimos três anos.

§2'A estiÍnativa da receita oara 2006 consta de demonstrativcs do ANEXO 2 desta
Lei. confonne metodologia de cáiculo crnstante dc Anexo de Metas Fiscais.

§3" O montante estimado para receita de cepital, constante nos anexos desta LDO
para 2006. pcderá ser modificadc na proposta orcaÍnentária. para atender previsáo de
!'epasses, destinados a investimentos, ficando a execuÇão da despesa condicionada a
viabilizacão das transferências dos recursos respectivos.
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§ 4o .A reestimativa de receita por parte do Poder Legislativo só será permitida se
ccmprovado eno ou omissâo Ce ordem técnica ou legal, nos termos do § 10, do art. 12 da
Lei Complementar no 101/2000, devidamente demonstrada.

Art.16. A concessáo de incentivo ou beneÍício fiscal de natureza tributária da qual
ocoÍra rênúncia de receita deverá estar acompanhada de êstimativa do impacto
crçamentário-financeiro, consoante disposiçóes da Lei Complementar n' 101/2000.

CAPíTULO V
DA DESPESA PUBLICA

Sêção I

Despesas com Pessoal

Art.17. Os Poderes Legislativo e Executivo, para fins de atendimento do disposto no
inciso ll do § 10 do art. 169 da Constituição Federal, ficam autorizadas a conceder
quaisquer vantagens, aumentos de remuneração, criaÉo de cargos, funçóes. alteraçóes
na estrutura de caneira, bem como Íealizaçào de concurso, admissôes ou contrataÇóes
de pessoal a qualquêr título, observadas as disposições contidas na Lei Complementar no
'10'1 de 2000.

Art.18. A revisão da remuneraÇão dos servidores e o subsídio, de que trata o inciso
X, do art.37 da ConstituiÇão Federal, com a redaÇão dada pela Emenda Constitucional no
19/98. para o exercício de 2006. será autorizada por lei específica. observada a iniciativa
de cada Poder, sempre na mesma data e sem distinÇão de índices.

AÍt.í9. Os qastos com Dessoal obedeceráo às normas e limites estabelecidos nos
artigos n"18 a 23 e demais disposiçóes da Lei Complementar no 101/2000.

4ft.22. Para atendimento das disposiçóes do art. 7o da Lei Federal no 9.424, de
24.12.96, bem como para pagar o valor do salário mínimo definido no inciso lV do art. 70
da Ccnstituiçáo Federal, fica o Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial aos
profissionais de magistério e aos servidores municipais, que serão compensados quando
da concessão de reajuste autorizado por Lei.

Parágrafo único - Na hipótese de ser publicada Lei modificando o FUNDEF para
FUNDEB, com vigência ainda no exercÍcio de 2006, as disposiÇôes do caput deste aÍtigo
seráo adeguadas à nova norma, no que couber.

Art.20. Poderá haver expansão das ações do Govemo Municipal que venham a
irnplicar em aumento de despesa com pessoal, desde que sejam respeitados os limites

Art.21. No caso da despesa de pessoal chegar a ultrapassar o percentual de 95o/à
(noventa e cinco por cento) da Receita Conente Líquida, estabelecido no art. 20. inciso lll,
alínea "b" da Lei Complementar no 10112000, fica vedada a realizago de despesas com
hora extra, ressalvadas os casos de necessidade temporária, de excepcional interesse
público, devidamênte justificado pela autoÍidade competente e nas áreas de saúde e
educaçáo.
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Art.2:1. Havendo necessidade de re€mqusdramento c3s despesas d9 pessoal para
atendimento aos limites estabelecidos na Lei Complementar n" 1o1!2AAA, o Poder
Executivo adotará medidas Dara incrementc da receita corI ente líquida e seguirá a regra
contida no §3'do art. 169 da Constituiçâo Federal, iniciando pelas seguintes medidas:

| - eliminaÉo de despesas com horas-eíras;
ll - redução de pêio menos vintê por cento das dêspêsas com cargos em

comissão e funçóes de confiança;

AÍ1.24. O Município poderá incluir na proposta orçênnentária dotação destinada ao
custeio de despesas com programa de demissáo voluntáÍia de servidores.

Sêção ll
Despesas com Regime Próprio de Previdência Social

Art.25. O Município poderá contratar serviços de consultorias e assessoÍias,
contábeis, financeiras, atuariais, previdenciárias e jurídicas para o Regime Próprio de
Previdência Social - RPPS.

Art.26. Serão lncluícias dotações no orçamento de 2006 para realizaçáo de
despesas com cobertura cje déficit e passivo atuarial do RPPS, vindos de exercícios
anteriores.

Aft.27 . O Regime Próprio de Previdência Social será estruturado de acordo com a
legislaÉo vigente, especia!mente no tocante a contabilidade previdenciária nos termos da
Portaria fv[PS n" 916, de 15 de julho de 2003 e atualizações posteriores.

Art.28. Os relatórios e demonstrativos exigidos peia legislaÇão vigente serão
publicados pelo gesto!'do RPPS, nas Catas especificadas em lei e regularnento.

AÊ.29. O orçamento do fundo cie previdência poderá integÍar a proposta
orÇamentária por meio de unidade gestora supervisionada.

SêÇão lll
Despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art.30. O Gestor do FUNDEF elaborará prograrnaçáo financeira para execuçáo
mensal do oÍçamento. de.rendo o controle de aplicação de recursos no ensino ser
acompanhado por meio do Anexo X do Reiatório Resumido de Execuç.ác Orçamentária,
elaborado de conformidade com o Manua! do Tesouro Nacional aprovado pela Portana
STN n'47i, de 31 de agosto de 2004, que será pubiicado pelo Poder Executivo e
encaminhado ao Conselho de Controle Social do FUNDEF, para atendimento do art. 72

da Lei no 9.394/96 e do § 30 do art. í65 da Constituição Federal.

Art.31. O Poder Executivo emitirá balancetes financeiros sintéticos cios recursos Co

FUNDEF. cje modo a evidenciar, receitas, despêsas e saldos.
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Art.32. Os balancetes tratados no art. 31 sê!"ão entregues peio Gestor dc Fundo ac
Conselho de Controle Social do FUNDEF, até trinta dias úteis após o mês do recebimênto
dos recufsos.

Seção lV
Despesas com Programas, Açõês e Serviços de Saúde

Art.33. A aplicação cie receitas em açÕes e serviços de saúde será demonstrada por
meio da publicação do Demonstrativo Anexo XVI do Relatório Resurnido de Execução
Orçamentária, elaboíado dê conformidade com o Manual do Tesouro Nacional apro.rado
pela Portariâ STN n' 47í, de 30 de agosto de 2004, que será disponibilizado pelo Pode:'
Executivo ao Conselho Municipal de Saúde, bem co!'no o demonstrativo semestral dc
SIOPS - Sisterna dê lnformaÉo de Orçamento Públicc de Saúde repassado ao Minlstério
da Saúde pela Intemet e c'isponibilizado aos órgãos de contole.

Art.34. O GestoÍ do Fundo Municipal de Saúde elaborar'á a programaçáo financeira
do Fundo, executará o orçamento, emitirá balancetes de !"eceitas e despesas,
mensalmente, e dará conhecimento ao Conselho Municipal cje Saúde, até o tíigésiÍno dia
útii após o mês do recebimento.

Seção V
Repasse de Recursos ao Poder Legislativo

Art.35. Os repesses de recursos ao Poder Legislativo serão feitos pela P!'efeituía até
o dia vintê de cada mês, atra.Jés de suprimento de fundos, nos termos art. 294 da
ConstituiÉo Federal. devendo, a Câmara, pÍovidenciar o envio, à Prefeitura, dos
balancetes orçamentários, até o décimo dia útil do !'nês subseqüente, para efeito de
processamento consolidado e cumprimentc das disposiçôes do art. 74 da ConstituiÇáo
Federal, bem como propiciar a elaboraÉo dos Relatórios Resumidos de Execução
Orçamentária e de Gestão Fiscal exigidos pela Lei CoÍnplennentar n" 101/2000, que são
consolidados.

Parágrafo único - O !'epasse dos recursos a Câmara. rêlativos ao mês de janêiro dê
20C,6, poderá ser feito com base na mesma propoçâo utilizada no mês de dezembro de
2005, devendo ser aiustada, ern fevereiro de 2006, eventual diferenÇa que venha a ser
conhecida quando todos os balanÇos estiverem publicacios e calculados os valcres exatos
das fontes de íeceita do exercício anteno!", que formam a base de úlculo estabelêcida
peio art. 29A da ConstituiÇão Federa!-

Seção Vl
Transferências Voluntárias. Ações e Sêrviços de Outros Govemos

Art.36. Os prdetos e atividades constantes da Lei OÍçamentária para 2006 corn
dotações vinculadas a fontes de recursos oriundos de transÍerência voluntárla, só seráo
exeCutados e utilizados, Se OCOÍTer ou estive!' garantido O Seu ingresso no fluxo de caixa.

Parágrafo único - Poderáo ser estimadas receitas e fixadas despesas nc orçamento
para 20c6, destinadas aos investimentos constantes no PPA. citados no caput em valores

superiores àqueles estimados nos anexos desta Lei, desde que haja perspectiva de
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transferências voluntárias para o Município superiores a estimativa constante nesta LDO,
de'Jendo haver justificativa na mensagem que acompanhar a proposta crçamentária.

Art.38. Os convênios, contratos, acordos ou aiustes firmados com outras esferas de
govemo. dentre outros, destinar-se-ão a desenvolver proqramas nas áreas de educação.
culiura, saúde e assistência social, bem como infra-estrutura, saneamento básico,
combate aos efeitos de alterações climáticas, preservaÉo do meio ambiente. promoçáo
de atividades geradoras de empregos no âmbito do Município e de atividades cu serviÇos
cujas despesas sáo próprias de outros govemos.

Sêção Vll
Repasses a lnstituições Privadas

Art.-q9. Poderá ser incluída na proposta orçamentáÍia para 2006, bern cornc em suas
alterações, dotaçôes a título de transferências dê recursos orçamentários a instituições
privadas sem fins iucrativos, náo pertencentes ou náo vlnculadas ao Município, a título de
subvenções sociais, nos termos da Lei, e sua concessáo depenierá:

| - de que as entidades sejam de atendimento direto ao público nas áreas de
assistência social, saúde ou educaÇáo e estejam registradas no Conselho Naciona! de
Ass!stência Social - CNA.S;

ll -de que exista !e! específíca autorizando a subvencão:
lll -da orestaçáo de contas de recursos recebldos no exercicio anterior, que

deverá ser encaminhada. pela entidade beneficiárla, até o último dia útil cio mês de janei!'o
do exercício subseqüente, ao setorfinanceiro da Prêfeitu!'a, na conformidade do paágÊfo
único do arl.70 da Constituição Federal. com a redaçáo dada pela Emenda Constitucional
no '! 9/98 e das disposiçôes da Resolução T.C. No 05193 de i 7.03.93. do Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco e atualizaçóes posteriorest

lV - da comprovação, por parte da instituição, do seu regular funcienamento,
mediante etestadc firmado por autondade competente:

V - cia apresentação dos respectivos docurnentos de constituiÇão da entidade, até
3C de agosto de 2005,

Vl - da comprovação que a instituiçâo está em situaçâo !'egular perante o |NSS e o
FGTS, conforme adigo 1 5, § 30, da ConstituiÇác Federal e perante a Fazenda $iunicipal,
nos te!'Ínos Co Código Tributário do Município:

Vll - de nâo se encontra!" em situaçáo de inadimplência no gue se refere a
PrestaÇão de Contas de subvenções recebidas cle órgáos públicos de qualquer esfera de
governo.

§1o lntegra!'á o convênio, gue .rormalizará a subvengão, plano de aplicaÇáo,
conforme disposições do art. 116 e § 10 da Lei Federal no 8.666/93 e atualizaçóes
pcsteriores.

§2" Sem p§uízo das dernais disposiçóes legais e regulâmentares. o plano de
trabalho de que trata o § i'conterá objetivos, justificativas, metas a serem atingidas com
a utilizaçáo dos recursos e cronograma de desembolso.

Art.37. O Município poderá celebrar convênio com órgáos e entidedes do Estado ou
da Uniáo para cooperaÉo técnica e ÍlnanceiÍa, na fonna da Lei, bem como incluir
dotações específicas pa!"a custeio de despesas resultantes destes convênios no
o!'Çamentc de 2006.



a

t,

a rtentê rja l*árlo
Crescendo corn Wocê

§3o Náo constará da proposta orçamentária para o exercício de 2006, dotaçác para
as entidades que não atenderem ao disposto nos incisos I, lll, lV ê V do presente artigo.

§4o Também seráo permitidos repasses as instituiçóes privadas. sem fins luc!"ativos,
de natureza artística, cultural e esport,va. consoante disposições dos artigos 2í5 a217 da
Constituição Federal, atendidas as exlgências desta seÇãc, no que ccuber-

§5' O Município poderá desenvolver PDDE local com recursos próprios, ficancio as
exigências iimitades aos requisitos mínimas estipuladas no Programa Dinheiro Direto na
Escola para as unidades executoras.

§ôo As entidades Divadas beneficiadas com recursos públicos a qualquer título
submeter-se-áo à fiscalizaçáo com a Íinalidade de se ve!'ificar o cump!'imento de rnetas e
cbjetivcs para os quais receberam os íecurscs.

Sêção Vlll
Participação em Consórcio de Municípios, Parcerias ê Convênios.

Art.40. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênlos, termos de parceira e
outros instrumentos legais aplicáveis para formalizaÉo de palticipaçáo em consórcios
com outros municípios, bem como parcerias corn organizaçôes da sociedade civil de
interesse público e organizaçóes sociais, conforme Lei fulunicipa! e ciemais disposições
legais apliéveis.

§2' Poderáo ser consignadas dotaçóes no orÇamento do Município, destinadas à
participação referenciada no caput, inclusive pcr meic de auxílios, contribuiÇões e
subvenções. bem como para execução de prograínas. projetos e atividades vincuiadas
aos programas objeto dos convênios, termos de parcerias e outros instrumentos formais
cabíveis, respeitada a legislação aplicável a cada easo.

Seção lX
Das Doações e dos Programas Assistênciais ê Cufturais

4.rt.41. Constaráo do orçamento dotaçóes destinadas a doaçôes e execuÇão de
programas assistenciais, culturais e esportivos, iicando a concessáo subordinada as
regras e critérios estabelecicios em leis e regulamentos especí.ricos, locais. para
atendimento do dispcsto no art. 26 dê Lei Cornplernentar n' 10112000.

§7' As prestações de contas. senn prejuízo cie outras exi!!ências legais e
!'egulannentares, cjemonstrarão as origens e aplicaçôes dos recursos, cumprimento dos
objetivos e da execuçáo das metas físicas constantes do plano dê trabalho -. do
instruríientc dê convênio.

§1' Estão incluídas na autorizaÉo do caput deste artigo ações e progra!'nas a serem
executados em consórcios. nos tetmos da Lei Federal n" 11.1O7 . de 06 de âbril de 2005,
com adequaÇáo local, paía atendimento de objetivos púbilcos.
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§1" Ncs programas culturais de que trata o art.41 se inciuem o oatrocínio e
realizaÉo. pelo Município. cie festividades cívicas, fclclóricâs, festa do padroeiro e outras
manifestaçôes cultuÍais, inclusive quanto à valorizaÉo e difusão cultural Ce que t!"ata o
art, 215 da ConstituiÉo Federal.

§ 2'O Município também apoiará e incentivará o desoorto e o lazer, por meia da
execuÇão cie programas específicos, onde se inciui espcrte solidário e educacional,
consoante disposições do ar7.217 da ConstituiÇão Fedêral e regulamento local.

Seção X
Dos CÉditcs Adicionais

.Art.42. Os crécjitos especiais e suplementares seráo autoÍizados por iei e abertos
por Decreto Executivo, pociendo haver transposiÇáo de uma categoria econômica para
outra, obseryadas as disposições da Lei Federal n' 4.320164 e atuallzaçóes posteriores.

§1o Consideram-se recursos orçamentários paía efeito de abertura de c!'éditos
êspeciais e suplementares. autorizados na forma do caput deste artigo. desde que náo
comprometidos, os seguintes:

I - superávit financei!'o apurado em balanÇo patrimonial do exercício anterio!";
!l - recursos p!-ovenientes de excessc de anecadaÉo;
lll - recursos resultantes de anula@o parcial ou total de dotaÇões orçamentárias ou

de cÍéditos acjicionais, autorizados em lei;
!V - produto cie operaçóes cje crédito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao Poder Executivo realizá-las, inclusive financiamentos ccm recu:'sos
provenientes do BNDES pêio PMAT. PNAFM e outros;

V - recursos p!'ovenientes de transferências à conta de fundos, para apiicaçâo em
despesas a cargo dc própric fundo:

Vl - recursos pÍovenientes de transfe!'ências voluntánas resultantes de convênios,
ajustes e out!"os instrumentos para realizaçác de obr3s ou ações específicas.

§2o As solicitaçôes ao Poder Legislativo, de autorizaçóes para abertu!'a de créditos
adicionais ccnteráo as infonnaçóes e os demonstrativos exigidos paía a mensagenn que
enca!'ninhar o poeto de lei orçamentária.

§3o A.s propostas de ínodificaÇões ao projetc de le! orçamentária. bem corno os
projetos de créditos adicionais, seráo apresentadas com a forma e o nivei de
detaihamento, os dernonstrativos e as inforrnações estabelecidas para o orçamento.

§4o Os Créditas Adicicnais Especiais autonzados nos Últimos 4 (-quatro) meses do
exercício pcderáo seÍ reabeítos até c limite de seus saldos e incorporados ao orÇamento
do exercício seguinte, consoante § 20 do art. 167 da Constituição Fecieral.

Art.43. Dentro Co mesmo grupo de cÍespesa e na mêsma unidade, por meio dê
Decreto, pcderáo ser remanejados saldos de elementos de despesa, sem onerar o
percentual de suplennentação.
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Art.44. Havendo necessadaciê de suplêmêntaÉo ciê dotaçôes da Câmara Municipal.
esta solicitará por ofício ao Poder Executivo, que terá o prazo máximo de dez dias para
abrir o crédito por meio de Decreto e cornunicar à Cámara de Vereadores.

Parágrafo único - Os créditos suplementares abertos e!'n favor do orqamento do
Poder Legislativc náo oneram o percentual de suplementação autorizado na Lei
orÇementá!'ia.

Art-46. Para realizaçáo das açóes e serviçcs públicos, inclusive aqueles deconentes
dcs artigos de n"194 a214 da Constituição Federal, poderá haver compensaçâo entre os
orçãmentos fiscal e da seguridade socia!, por meio de créditos adicionais com recursos de
anulação de dotações, respeitados os limites constitucionais.

Arl.47 . Para adequaÉo orçamentár,a deconente de mudança na estrutuía
administrativa determinada por Lei, fica o Poder Executivo autorizado, mediante Decreto,
transpor, remanejar, transierir ou utilizar, total ou parciaimente, dotaÇôes orÇamêntárias
constantes no orçamento para o exercício de 2006 e em seus créditos adicionais, em
deconência da exiinção, transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e
entidades, bem como de alteraçôes de suas competências cu atribuições, rnantida a
estrutura programática, inclusive os títulos e descritores, metas e objetivos, fontes de
recursos e modalídâde de aplicação.

Parágrafo único - Na transposiçáo, tÍansferência ou remanejamento de que trata o
capuÍ ooderá haver reajuste na ciassificação funcional.

Sêção Xi
Apoio aos Conselhos e Transferências de Recursos aos Fundos

Art. 48. Os Conselhos e Fundos Municipais teráo açôes custeadas pelo MunicÍpio,
desde que encaminhem seus plenos de trabalho indicando os programas e as ações que
deverão ser executadas, para que sejam incluídas nos projetos e atividades do orÇamento
municipal, da forma prevista nesta lei e na legislação aplicável.

§1' Os repasses aos fundos terão destinação específicas para execuçáo dos
programas, projetos e atividades constantes do orçamento, cabendo ao gestoí implantar
contabilidade, ordenar a despesa e prestar contas aos órgáos de controle.

§2' A.s transferências de recursos
programação financeira.

aos fundos serão feitas de acordo com

Art.45. O Poder Executivo, através da Secretaria competente. deverá atendeÍ. no
prazo de oez dias úteis, contados da data do recebimento, às solicitações de informaÇóes
relativas às categorias de programação explicitadas no projeto de lei que solicitar crédltos
aciicionais, íomecendo dados, quantitativos e qualitativos que justifiquem os valores
o!"çados e evidenciem a ação dc govemc e suas metas a serem atingidas-

§3' E vedada à vinculação de percentuais de receite a fundos e despesas,
ressalvadas as ciisposiçôes do inciso lV do art. 167 da Constituição Federal.
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Seção xl!
Da Geração ê cio Gontingenciamento de Despesa

Art.49. O Demcnstrativo da Estimativa do lmpacto OrÇamentário e Financei:'o
relativc à geração {ie despesa nova, para atendimento dos artigos i5 e 16 da Lei
Compiementar no l0-i12000, será pubiicado da Íorma definida na alínea "b" cio inciso "l" Co
art. 97 da ConstituiÇáo do Estado de Pemambuco.

Pa!'ágrafo único - A contabilidacle terá o píazo Ce dez dias úteis para produzir os
demonst!'ativos de lnnpacto orçarnentário e financeiro, depois de solicitaclo o estudo ce
projeçáo da ciespesa nova e de indicaçáo dâs fontes dê recursos respectivas, devendo, o
órgáo solicitante inÍormar os valoÍes das ações que serãc executacjas por meio do
pro_qrama novo, para propiciar a Ínontagem ciâ estrutura de cálculo do impactc.

ê.Ít.50. Para efeito do disoosto no § 3' cÍo art- 16 da Lei Complementar n' 101/2000,
sâo consideradas despêsas ineievantês aqueias que não excedam o limite estabelecido
no inciso i do arl. 24 cja Lei Federa! no 8.666, de 2i.06.93, mocjificada pelas ieis no 8.883,
de 08.06.94, no 9.648 de 27.05.98 e no 9.854, de 27.10.99 e atuaiizaÇóes posterioÍes.

A!1.51. Caso se verifique no tinal de um binnestre que a realízação cja receita pocierá
não comportar o cumprimento das metas estabelecidas, os Poderes, por ato próprio e nos
montantes necessários. nos tíinta dias subseqúentes, deteríninaráo a iimitação ce
empenhc e movimentaÉo financeira, em peÍcentuais prcpoícionais às necessidades,
conforme justificatrva constante do ato específicc.

4d.52. A limitação do empenho ou cie despesa cjerrerá ser equivalente ao da
diferença entre a Íecelta arrecadada e a prevista para o birnestre.

A.!^t.53. Náo sáo obieto de iimitaçáo às cjespesas que constituann obrigações
constitucionais e legais do Munlcípio, inclusive aquelas ciestlnadas ao pagamento cio
serviço da ciívida, sentenças judiclals e de despesa com pessoai.

Art. 54. Havencjo alienaçâo de bens, será aberta conta específica para recebimentc
e mcvimentaçáo cios:'ecurscs. cjestinados apenas para despesa de capital. nas hipóteses
le_qalmente Dermiticas.

^^hiirr/.\rrr(JArt I ULU Vt

DA PROGRAMACÃC FINANCEIRA

Seção Única
Da Frogrâmação Financeira

A*.55. Até t!"inta dias após a publicação dos orÇamentos o Pocier Executivo
estabelecerá a programa€o iinanceira, o cronograma Ce desembolso e as metas
bimensais dê anecedação.

AÍ1.56. O Decreto que aprovaÍ a prograínaÇão financeira será instruído com a
indicação da metocloiogia utilizacia pera elaboraÇão dcs demonstrativos que integrarern a
programação.
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Art.57. Oco!'rencio írustraÇão cias metas bimensais de anecadaÇáo. ou seia, receita
aí.,ecada até o blmestre inferior à previsáo. aplica-sê ás norÍnas estabelecicias nos artigos
51 a 53 c,esta Lei.

Parágrafo único - Seráo consicjeradas iegais as despesas com mullas e juros peio
e.,,entual atraso no pagamento de compromissos assumidos, motivado po!" insuficiência de
tesourarie' 

cAPrriJLo vrl
DO ORÇAMENTO DOS FUNDOS

Seção Única
Do Orçamento e da Ges{ão dos Fuildos

An.58. Os orçaÍnentos dos fundos ÍnuniciDais poderào integrar a p!'oposta
orçamentária por meio cie uniciades gestoras super.,íisionadas.

§1' Os gestores cjos funcios encaminharáo cs respectivos pianos de aplicação.
consoante estimativa da receita, à Secretaria de Finanças do Município, até 30 (trinta)
ciias antes da ciata prevista para entregâ do projêto de lei do orçamento de 2006 ao Pocier
Legislativo, para efeito cie inclusáo e consoliciaçáo na proposta orÇamentána.

§2" Os fundos que não tiverem gestoÍes norneados na fonna das ieis instltuidoras
seráo gerenciacios peio Prefeito do Município, até que exista o!'denador de despesas
formalmente designado.

4.11.59. Os fundos municipais têrão suas Íece'tas e despesas, especif!*das no
orçamento. vinculacias aos seus objetivos, identificados na legisiaçâo pertinente e ncs
pianos cie aplicação, estes rep!'esentados por planiihas de ciespesa com identificaÉo das
ciassificações funcionai, programática. categoria econômica. metas e fontes cje
financiamento.

Pa!'ágrafo único - Os pianos de aplicaÉo de que trata o art. 59 desta Lei e o ínciso I

do § 2" do art. 2" da Lei Fede!^el n" 4.324/64, seráo compaiÍveis com o Piâno Plurianuâ!.
conn a Lei de Di:'etrizes Orçarnentárias.

AÍ1.60. Os repasses de recursos aos fundos constaráo da programaçáo de que trata
o art- 55 desta Lei, por meio cie transierência financeira, condicionada a execuçáo das
açóes constantes no orçamento do fundo.

4n.61. O oÍÇsmento do Regime Próprio de Previdência Social será elaborado nos
terÍnos desta Lei, obse!-vada as disposiçóes cia legisiaçáo específica.

AÍ1.62. Pocieráo constar da p!'oposta do orçamento anuai para 2006, unidades
orçamentárias destinacias à manutençáo e desenvolvimento do ensino iundamental e
valorização do rnagistéÍio com recursos do FUNDEF e do Tesouro Municipai. procedendc-
se da mesma forma quanto ao Funclo Munacipal de Saúde, com recursês do SUS e do
Município.
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| - despesas de pessoal de magistério;
ll - despesas de pessoal de apolc ao enslno fundamental

§2'. Os demonstrativos de disponibilidade financeira deverão apontar os recursos
constantes da conta FUNDEF. da conta FUNDEF 600/o e da conta FUNDEF 40%, em
caso da adcÉo da sistemática autorizacja no art. 61 , §1' desta Lei.

Art.64. Além cio que consta desta Lêi, na execução orçamentária, aplica!'n-se ao
Fundo Municipal de Saúde as disposições do aÍt.77 do Ato cjas Disposiçôes Transitórias
da Constituição da República ê ao FUNDEF o que consta da Lei Fedeíal n" 9.424196 e
atualizações posterlo!-es, para efeito de programaçác e execução orçamentária.

Art.6ô. Serão realizadas audiências públicas, nos meses de fevereiro, abrii, julho e
novembro. na Câmara de Vereadores, para curnp:^iínento do art. 12 da Lei Federal n'
8.689, de 27 de julho de 1993, onde o Gestor do Fundo Municipal de Saúde apresentará
!"elatório Cetalhado ccntendo, dentre outros, dados scbre o montante e a fonte de íecursos
aplicados, as auditorias concluídas no período, bem como sobre ofeíta e produÉo de
serviços na rede assistencial própria, contratada e conveniacja.

Art.67. Todos os gestores dos dernais fundos deverão atender ac disposto nc § 4'
do art. 9' da Lei Complementaí n' '101/2000, por meio de Relatório de Gestáo, incluindo a
ciemonstraÉo do cumprimento de metas físicas e financeiras em audiências públicas
quadrimestrais na Cêmara de Vereadores.

Art.68. Aplica-se aos gesto!'es de programas as disposições desta seÉo

CAPíTULO VIII
DAS VEDAÇÔES LEGAIS

Seção Única
Das Vedaqões

Art,69, E vêdada a inclusãc na lêi oíÇâmentá#a, bem como êm suas alteraçóes, de
íecursos para pagamento a g-ualguer título, pelo Município, inclusive pelas entidades que
integram os orçamentos, tiscal e da seguridade sociâl, a ser.,idor da administraÇão direta

Art.63. Serão ccnsignadas dotaçôes orçamentárias específicas oara o custeio de
despesas com pessoal e encêrgos vinculados aos !'ecursos Co Fundo de Manutençáo e
Desenvoivimênto cio Ensino Fundamentai e ValorizaÇão do Magistério, ccmpreendendo:

§1'. A PreÍeitura poderá manter contas específicas do FUNDEF, para
movimentação de 60% (sessenta por cento) dos :'scursos destinada às despesas com
pessoal cle magistério, assim como outra conta paia as demais despesas com o ensino
fundamental, devendc os recuÍsos ser repassados a conta, após o crédito feitc pelo
FUNDEF.

Art.65. Os programas dest!nados a atender açôes fina!ísticas e aqueles financiados
com recu!'sos voiuntários onundos de convênios, preferencialmente, deveÍão ser
administrados por gestor designado pelo Prefeito cu pelo gestor do fundo a quai esteja
vinculado.
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ou rndireta por serviços de consuitona ou assistência técnica custeados com recurscs
deconentes de convênios, acordos, ajustes ou outros instrumentos congêneres, firmados
ccm órgáos ou entidacies de direito públicc ou privado. pelc órgão ou ent,dacie a que
pertencer ou por aquele que estiver eventualmente lotado.

Art.70. São vedados

! - o início de programas ou projetos nâo incluídos na lei orçamentária anual;
ll - a realização de despesas ou assunçãc de obrigaÇões diretas que excedam

os créditos orcamentáncs:
ill - a abertura de créditos suplementar cu especial sem autorizaçáo legisletivat
!V - a inclusão de casos ou pessoas nas dotaçóes orçarnentárias e créditos

adicionais destinados ao pagamento de Drecatóíios:
V - a rnovimentaçáo de recursos em conta única sem a existência de um

regulamento específico aprovado por lei e sem que o instrumento de contrato firmado
entre o l,.4unicípio e a instituiÉo financeira Cisponha sobre a fiel obeCiência, pelo banco
ccntratado, das normas de controle interno e da mo.rimentação estabelecida no respecti\,,o
regulamentc;

Vl - a movimentação de recursos oriuncjos de convênios em conta bancária que
não seja especíiicâ,

Vll - a transferência dê rêcuÍsos de contas vinculadas a fundos, convênios ou
despesas para conta única:

Vlll - a assunção de obrigaçáê. sem dctaÉo orçamentária. corn fo!"necedores para
paga!-nento a posÍenor,, de bens ou serviços.

Art.71. Não se incluem nas vedaçóes a assun@o de cbrigações deconentes cie
parcelarnentos de dívidas com órgáos previdenciários. FGTS e PASEP. bem como junto a
concessionárias de água e energia eiétrica, obedecida à legislaçáo pertinente.

CAPITULO IX
DO CONTROLE

Seçãc Única
Do Controle lnterno

Arl.72. O lJunicípio poderá impiantaÍ sistema de controle intemo, estabelecido por
lei e discriminado em regulamento, pa!"a cumprimento das disposiÇoes do art. 31 da
CcnstituiÇão federai, devendo constaí dotaçôes, no orçamentc para 2006. destinadas ao
custeio da implantaÇão e funcionamento de ijnidade de Controle lntemo.

Art.73. En-quanto nác adequar à legislaçáo local às normas especíÍicas de controle
intêrno, para o regular atendimento das exigências legais pertinentes, a Administra@o
Municipal ficará sujeita as normas e disoosiçôes do Código cje Administraçáo Financei!'a
clo Estado de Pemambuco, aprovado pela Lei No 7.741. de 23.10.78, resDeitades as
disDosiçôes da legislaÉc federal em vigor. a regulamentação nacional. leis locais
específicás e normas resolutivas do Tribunal de Contas do Estado de Pemambuco.

CAPITULO X
DAS DÍVIDAS E DO ENDIVIDAMENTO



.a

aI

rtê ntê ide l*êrt+
Crescendo Gorn \./ocê

Seçáo !

Dos Precatórios

Art.74, C orÇêmento para o exercício de 2006 consignará dotaÉo específicê pare o
pagamento de despesas decorrentes de sentenças judiciárias e de precatórios, conforme
discriminaÉo constante nos §§ Í'. 1"-A.20 e 3" do art. 100 da Constituicão Federai e aÍl.
87 do ADCT da Carta Magna e dispos!çóes da legislaçáo especÍfica.

§'1o Os precatórios encaminhados peio Poder Judic!ário à Prefeitura Municipal, até
10 de julho de 2005, seráo incluídos na proposta orçamentária para o exercício de 2006,
confcrme determina a Constituicãc Federal.

§2o A contabilidade da PÍeÍeitura registrará e identificará os beneficiários dos
precatórios, seguindo a ordem cronológica, devendo periodicamente oficiâr aos Tribunais
gara conferir os registrcs.

§3" Para fins de acompanhamento, o Setor Ju!"ídico do Município exarninará todos
os precatários e instruirá os setores envolvldos.

Seção Ii
Da Celebração de Operações de Cédito

Art.75. A autoízaçáo, que contiver na Lei Orçamentária de 2006, para contrataÇáo
de cperaçôes de créiito será destinada ao atendimento de despesas de capital.
observando-se, ainda, os limites de endividamento e disposiçôes estabelecidos na
legislaSc específica e em Resoluções do Senacio Federai.

Parágrafc únlco - Poderá ccnstaí da Lei Orçamentáíia para 2006, autoíizaÉo para
celebrâÇão de operaÇêo de crédito por antecipaÇão de receita. gue, se realizada,
obedece!'á às exigências da Lei Compiementar n' 1A1|2AAA, do Banco Cent!'al do Brasil,
da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado Federal. e. ainda. deverá ser quitada.
integralmente. dentro do exercícro.

§1'As operações de crédito objeto do aÉ. 75 obedeceráo à Lei Ccmpiementar n'
101/2000. às Resoluçóes n" 40 e 4312A01 do Senado Federal, às disoosiçóes do Tesouro
Nacional. do Banco Central do Brasil, a regulamentaçác específica e as atualizações
posteriores.

§2" A implantaçãc dos programas citados no art.76 depende da aprovação pelo
órgáo financiador do projeto. enquadrado nas normas próprias.

Art.76. Poderão ser consignacios dotações destinadas ao pagamento de juros.
amortizaÇôes ê encargos legais !"elacionadas com operaçôes de crédito contratadas ou
em processo de contrataÉo junto ao BNDES, Banco do B!'asil ou Caixa Econômica
Federal, destinados à execuçác de Programas de ll4odemizaçáo Administrativa e
lncremento de Receita. do tipo PMAT. PNAFM e similares, bem como outros das linhss
de infra-estrutura, habitaçáo e saneamento.
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AÍt.77. A assunção de obrigaçôes que resultem êm ctívida fundada deverãc ser
autorizedas pela Cámara Municipal de Vereadores.

Seção lll
Da Amortização e do Sêrviço da Dívida Consolidada

AÍ't.78. O Poder Executivo deverá manteí registro individualizado da Dividê Func,ada
Consolidada. inclusive deccrrente de assunÇão de débitos oara co:.n órgáos
p!'evidenciários, no Setor de Contabiiidade, pa!'a efeito de acompanhamento.

Art.79. O resgate das parcelas da dívicja. bem co!.no os encargos, obedecerá às
disposiçôes da Lei Complementar no 10'l/2000, da Resolução no 40, de 20 de dezembro
de 2001 do Senado Federal e atualizaçóes pcsteriores. e do respectivo instrumento de
confissáo, ajuste ou contrato de parcelamento.

CAPITULO XI
DAS DTSPOSTÇÔES eenlrs E TRANSTTORTAS

Seção I

Prazos, Tramitação, SanÇão e Publicação da Lei do Orçannento para 2006

Aít.80. A pÍcposta orçamentária do Município para o exercício de 2006 será
entíegue ao Poder Legislativo até c dia 15 de outubro de 2005 e devolvida para sançáo
até trinta de novembro, ccnfoÍÍne dispoe o inciso lll, do § 10 do aíl. 124 da Constituiçãc do
Estado de Pemambuco, com a redaçáo dada pela Emenda Constitucionai no 22/20A3.

A,rt.8í..4 proposta orçamentária parcial do Pcder Legislâtivo. para o exercícic de
2005, será entíegue ao Pocier Executivo até 15 de a_qosto de 2005, para efeitc de
compatibílização com as despesas do Município que integraráo a p!"cposta orçamentária
referenciada no art.80.

A.rt.82. As emendas ao projeto de lei orçamentária e seus anexos somente poderão
ser aprcvadas guando atenderem as disposiçóes do § 3" dc art. 166 da Constituicâo
Federai. sejam compatíveis ccm o Plano Plurianual, com a LDO e que:

i - lndiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes de
anulação de despesas. excluídas as que incidam scbre:

a) dor.ações para pessoal e encargos;
b) serviço da dívida.

il- Esteiam relacionacios:

â) com a coneçâo de enos ou omissóes. ou:
b) com os dispositivos do projeto de lei.

An.83. Os autógraÍos da lei orçamentária serão enviados ac PodeÍ Executivo no
prazo estipuledo no inciso iil do § 10 do art, 124 da Constituição do Estado de
Pemambuco, devidamente consolidados, tanto no oue se refere ao texto do poeto de lei
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ccmo enn todos os anexos. com o teor das emendas devidamente aprovadas na Câmara
l,4unicioal-

Art.84. Caso a devolução do orçamento para sançáo do Prefeito deixe de ser feita
ao Pode!' Executivo, no prazo iegai, ou os autógrafos da lêi orçamentária sejam
encanninhados sem consolidaÉo das emendas realizadas no texto e nos anexos. o Poder
Executivo adotará as recomendações contidas na Decisâo T.C. no 0336/96 dc Tribunal de
Contas do Estado de Pernambuco. inciusive quanto à promulgação da p!'cposta
orçamentária como lei.

.4rt.85. ,À.s emendas feitas ao projeto de lei c!'çan':entá!^ia e seus anexos.
consideradas inconstitucionais ou contrárias ao inteíesse público poderáo ser vetadas
pelo Chefe do Poder Execut!'.,o, no prazo de 15 (quinze) dlas úteis, consoante disposições
do § 1" do art.66 da Constituiçâo Federal, que comunicará os motivos do veto dentro de
quarenta e oito hor3s ao Presidente da Câmara.

.4rt.86. lniciado o exercício de 2006 sem lei orçamentária. fica o Poder Executivo
autorizado a executar. mensalrnente. até o limite de um doze avos da proposta
orçamentária envieda originaimente à Câmara para o referido exercício, até que seja
publicada a lei orçamentária para 2006.

Art.87. O Poder Executivo, autorizado por Lei, poderá concede!'ou ampliar benefício
fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico. a qeraÉo de
êmpíego e renda. ou beneficiar contribuintes integrentes de classes menos favorecidas,
devendo esses benefícics se:'considerados nos cálculos do orçamento da receita e serem
objeto de estudos do seu impacto orçamentáno e financeiro no exercício em que iniciar
sua l'igência e nos dois subseqüentes.

§1' ,As leis Íelati.ras às aiteraçôes na legislaÉc tributária que dependam de
atendimento clas ciisposiçóes da alínea "b" dc inclso ll! do aÍt. 150 da Constituição
Federal, para .rigorar no exercício de 2006, deverào ser ap!'ovadas e pubiicadas dentro do
exercício dê 2005.

§2' Poderá seÍ considerada. no orçamento para 2006. previsão de receita com base
na anecadaçáo estimacja decoÍrente de alteração na iegisiaçáo tributária.

Art,88. Os tributos lanÇados e náo anecadados, inscritos em dívida ativa, cujos
custos para cobrança sejarn superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados,
medlante autorizaçáo ern lei, não se constituindo corno renúncia de receita para os efeitos
do disposto no § 2" do art. í4 da Lei Complementar n" 101, de 04 de maio de 2000.

Parágrafo único - Constará do orÇamento dotações destinadas a implementaÇão de
programa de Ínodemizagáo do sistema de anecadação, cobrança cje tributos e da dívida
ativa tributária.

Seção lll
Da PaÉicipação da População e das Audiências Pública

ftl

Seção li
Alterações na Legislação Tributária
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Art.89. A comunidede poderá participar da elaborâção do orçamento do Municíplo
por mero de auCiências oúbl,cas e oferecer sugestôes.

| - ao Poder Executivo. até quinze de agosto cje 2005. junto à Secretana de
Finanças;

ll - ao Pocler Legislativo, na comissão técnica de orÇamento e finanças, durante
o período de tramitação da proposta orçamentária. respeitados os prazos e disoosiçôes
legais e !'egimentals da Câmara e em audiências oúblicas prorncvidas pela refenda
comi§são.

Parágrafo único - Para fins de realizaÇão de audiência pública será obseryado:

I - Quanto ao Pode!' Legislativo:

a) Determinar cue a condução da audiência seja feita por mêio da
Comíssáo Técnica da Câmara que tem as atribuições, no âmbito municipal. definiclas peio
§ 1o do art. 166 da Constituição Federal;

b) Convocar a audiência com antecedência mínima de 15 (quinze) dias:

ll - Quanto ao Poder Executivo:

a) Receber comunicação fonnal da data da audiência;

b) Disponibiiizar, no prazo máximo de 2(dois) dias antes da audiência, os
últamos Relatónos de Gestáo Físcal (RGF) e Relatório Resumido de Execuçao
Orçamentária (RREO) eiaborados nos termos das Portarias STN no 470 e 471, de 31 cle
agosto de 2004. da Secretana do Tesouro Nacional.

Art.90. Será incentivada a participaçáo popular êm audiências púbiicas, nos termos
desta Lei e da legislaçáo específica, especialmente nc tocante a elaboração e discussáo
cios pianos e orçamentos municipais.

Art.91. Enquanto não Íor publicada lei específica. no tocante às aucjiências públicas.
serão observadas as disposições do art. 89 desta Lei.

Seção lV
Da Prêstação de Contas

Art.92. A. prestaÉc de contas anuai do lvlunicípio obedecerá às disposições da
iegisiaçáo específica, incluiÉ análise da situaÉo econômica, financeira e sociai, será
apresentada com o detalha!'nentc constante da lei orçamentária anual e conterá os
demonstrativos e balanços píevistos na legislaÉo federal, nas resoiuçóes específicas dc
Tribunal de Contas do Estadc de Pernambuco e na Lei Estadual n" '12.600. de 14.0ô.2004
e atualizações posteriores.

Art.93. A prestaçáo de contas do exercício anterior será elaborada em pelo rnenos
três ',,ias, sendo uma via entregue Pelo Poder Executivo ao Tribunal de Contas do Estado
de Pernaínbuco, consoante art. 31 da Lei Estadual n" 12.6A012A04, para efeito de emissáo
Ce Parecer Prévio que instruirá o julgamento no Poder Legisiativo e outra via entregue
diretamente à Câmara de Vereadores. até 30 de março do exercício subseqüente, onde
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permanecerá durante o ano para consulta e apreciaSo. na foÍma estabelecida no aíl. 49
da Lei Complementar n' í01/2000.

Art.94. Até tínta de abril de 200ê o Poder Executivo encaminhará a Un,áo Federal,
por meio eletrônico, os dados consolidados da prestação de contas do exercício anterio!.,
consoante regulamento em vigor. com cópia para o Poder Executivo Estadual. para
atendimento da Lei ComplementaÍ n' 101/2000.

Art.95. Os oestores de fundos instruiráo suas prestações de contas com relatórios
de gestâo, onde constarão os programas com as metas previstas e os resultados
alcançados. devendo elaborar e enviar a prestaçáo de contas até 90 (noventa) dias após
o encenamento do exercício, ou de sua gestáo no fundo, diretamente ao Tribunal de
Contas do Estado de Pemambuco, consoante disposiçôes do ad. 33 da Lei Estadual n'
12.600t2004.

A!1.96. Os órgãos e entidades da Administração Pública !t/unicipai, responsáveis por
Contratos de Gestáo e Termos de Parceria firmados ccm OS e OSCIP. prepararão e
entregarâo ao Tribunal de Contas do Estacjo de Pernambuco, até 90 (noventa) dias após
o encêrrsmento do exercício as prestações de contas respectivas, consoante disposições
dc art. 34 da Lei Estadual n" 12.6A0120A4 e atuallzações Doste!'iores.

Parágrafo único - A celebração de instrumentos cje parceÍia e gestáo corn
organizaÇóes sociais obedecerá à lei local e disposições aplicáveis da iegislaçáo
peÍtinente.

Seção V
Da Transpar€ncia e da Disponibilização de Dados pela lntemet

Art.97. Os relatórios de execução o!'çamentá!'ia e de gestão flscal, bem como o
orÇâmento anuai, a iei de diretrizes orçamentária, o plano piurianua! e a prestação de
contas seráo disponibilizados na intemet para conhêcimento público.

Art.98- A poouiaçáo também poderá ter acesso às Drestagóes de contas por meio de
consulta direta, nos termos do art. 49 da Lei Complementar n' 101/2000. na Câmara de
Vereaciores.

Seção Vl
Disposiçôes gerais

A!-1.9-q. A execução do orçamento e do planejamento govemamentai do Município.
no exercício de 2006, seguirá as disposiçôes desta Lei e de seus anexos, para o
acompanhanrento da programaçáo orçamentária e financêira, com vistas à obtenção dos
resultados previstos e o cumprimento das metas fiscais estabelecidas.

Art. 100. A Unicrade de Material e Patnmônio publicará inventános de bens móveis e
imóveis, pelo menos no final cio exercício e executará a política de controle e preservaçáo
dos bens patrimoniais do Município, na forma da legislaÉo e do regulamento específico.

Art.101. São identificadas como áreas finalísticas da atuaÉo do Município, aquelas
que buscam atender a ume necêssidade ou demanda da sociedade mediante um
conjunto articulado dê poetos, atividades e ações relacionadas com a produÇão de um
bem ou serviço para a populaÉo.
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A!'t.102. Os programas que envolvam atividades finalísticas poderáo ser
administrados por gestores de programas govemamentais. nomeados pelo Prefeito do
Municício na forma da Lei.

Art.í03. lntegram esta Lei os anexos abaixo, corn !'espectivos demonstrativos:

| - O Anexo de Pnoidades integra esta Lei pormeiodoANEXO 1;
l! - O Anexo de l!4etas Fiscais integra esta Lei por meio do ANEx.O 2 ê seus

dêmcnst!'ativos;
lll - O Anexo de Riscos Fiscais integra esta Lei por meio do ANEXO 3.

Art.104. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

.Art.105. Revogam-se as disposições em contrário

Gabinete da Prefeita. 05 ce agosto de 2005.
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